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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 

lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 

prorrogável uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 

ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 

servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação 

sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em 

lei específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 

do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 

iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data 

e sem distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 

detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 

outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 

mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 

limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 

não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 

públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 

arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 

inciso XI: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de 

suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 

administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo 
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à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 

subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de 

qualquer delas em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas 

por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de 

suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 

cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 

não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade 

do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 

periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 

atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo 

de cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 

ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 

penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 

respectivas ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 

nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a 
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ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 

de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações 

e responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades 

de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 

custeio em geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 

cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 

exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em 

lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 

facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 

respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos 

Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 

e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 

Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 

fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará 

afastado de seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 

função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 

horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma 

do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os 

valores serão determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a regularização, 

administração, aforamento e alienação 

de bens imóveis de domínio da União, 

altera dispositivos dos Decretos-Leis nºs 

9.760, de 5 de setembro de 1946, e 

2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais 

Transitórias, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA ALIENAÇÃO 

 

Art. 23. A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorização, 

mediante ato do Presidente da República, e será sempre precedida de parecer da SPU 

quanto à sua oportunidade e conveniência.  

§ 1º A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, econômico 

ou social em manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à 

preservação ambiental e à defesa nacional, no desaparecimento do vínculo de 

propriedade.  

§ 2º A competência para autorizar a alienação poderá ser delegada ao 

Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.  

 

Seção I 

Da Venda 
 

Art. 24. A venda de bens imóveis da União será feita mediante concorrência 

ou leilão público, observadas as seguintes condições:  

I - na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas 

disposições legais aplicáveis à concorrência pública;  

II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel;  

III - a caução de participação, quando realizada licitação na modalidade de 

concorrência, corresponderá a 10% (dez por cento) do valor de avaliação;  

IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal 

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação, 

complementando o preço no prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de 

perder, em favor da União, o valor correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se 

for o caso, a respectiva comissão;  

V - o leilão público será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor 

especialmente designado;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva 

comissão será, na forma do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da 

arrematação e será paga pelo arrematante, juntamente com o sinal;  

VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado 

do imóvel, estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade será de 

seis meses;  

VIII - demais condições previstas no regulamento e no edital de licitação.  

§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação 

de precisão, será admitida avaliação expedita.  

§ 2º Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, poderão ser 

contratados serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os 

fins previstos nesta Lei, ser homologados pela SPU, quanto à observância das normas 

técnicas pertinentes.  

§ 3º Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor 

da licitação, o cessionário de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário que 

esteja em dia com suas obrigações junto à SPU, bem como o expropriado.  

§ 4º A venda, em qualquer das modalidades previstas neste artigo, poderá 

ser parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por 

cento) do valor de aquisição e o restante em até quarenta e oito prestações mensais e 

consecutivas, observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28.  

§ 5º Em se tratando de remição devidamente autorizada na forma do art. 123 

do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o respectivo montante poderá ser 

parcelado, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, dez por cento do 

valor de aquisição, e o restante em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, 

observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.821, de 23/08/1999) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 53. São revogados os arts. 65, 66, 125, 126 e 133, e os itens 5º, 8º, 9º e 

10 do art. 105 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o Decreto-Lei nº 178, 

de 16 de fevereiro de 1967, o art. 195 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 

1967, o art. 4º do Decreto-Lei nº 1.561, de 13 de julho de 1977, a Lei nº 6.609, de 7 de 

dezembro de 1978, o art. 90 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 4º do 

Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e a Lei nº 9.253, de 28 de dezembro 

de 1995.  

 

Brasília, 15 de maio de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.651, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970 
 

 

Dispõe sôbre a venda de bens, pelo 

Ministério do Exército, e aplicação do 

produto da operação em 

empreendimentos de assistência social e 

dá outras providências.  

 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É autorizado o Ministério do Exército a proceder a venda ou permuta 

de bens imóveis da União, de qualquer natureza sob sua jurisdição, cujo utilização ou 

exploração não atenda mais as necessidades do Exército.  

§ 1º Para cada caso deverá haver aprovação expressa do Ministro do 

Exército.  

§ 2º No processo da aprovação serão observadas as normas estabelecidas no 

Título XII do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.  

 

Art. 2º O produto das operações realizadas de conformidade com o disposto 

no artigo 1º será incorporado ao Fundo do Exército e contabilizado em separado.  

Parágrafo único. Êsse produto sòmente será empregado na construção e 

aquisição de bens imóveis, bem como na compra de equipamentos, de acôrdo com os 

planos de aplicação, prèviamente aprovados pelo Presidente da República.  

 

Art. 3º Ao órgão próprio responsável pelo patrimônio da União serão 

obrigatòriamente comunicadas as alienações e aquisições de bens imóveis feitas na 

conformidade da presente Lei.  

 

Art. 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de dezembro de 1970; 149º da Independência e 82º da 

República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Orlando Geisel  
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LEI Nº 5.658, DE 7 DE JUNHO DE 1971 
 

 

Dispõe sobre a venda de bens imóveis, 

pelos Ministérios da Aeronáutica e da 

Marinha, sobre a aplicação do produto 

da operação, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Os Ministérios da Aeronáutica e da Marinha são autorizados a 

proceder à venda ou permuta de bens imóveis da União, de qualquer natureza, sob suas 

jurisdições, cuja utilização ou exploração não atenda mais às necessidades da Marinha e 

da Aeronáutica.  

§ 1º Para cada caso deverá haver aprovação expressa do respectivo Ministro.  

§ 2º No processo da aprovação serão observadas as normas estabelecidas no 

Título XII do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967.  

 

Art. 2º. O produto das operações realizadas de conformidade com o disposto 

no art. 1º será incorporado ao Fundo Naval e ao Fundo de Aeronáutica, do respectivo 

Ministério, e contabilizado em separado.  

Parágrafo único. Êste produto somente será empregado na construção e 

aquisição de bens imóveis, bem como na compra de equipamentos, de acôrdo com os 

planos de aplicação, prèviamente aprovados pelo Presidente da República.  

 

Art. 3º. Ao órgão próprio responsável pelo patrimônio da União serão 

obrigatòriamente comunicadas as alienações e aquisições de bens imóveis feitas na 

conformidade da presente Lei.  

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 7 de junho de 1971; 150º da Independência e 83º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Adalberto de Barros Nunes  

José Flávio Pécora  

Armando Serra de Menezes  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas 

federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas 

federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.638, DE 20 DE MAIO DE 1998 
* Revogada pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6.9.2001. 

 

 

Cria a Gratificação de Desempenho de 

Atividade de Ciência e Tecnologia - 

GDCT, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Ciência Tecnologia - GDCT, devida aos ocupantes dos cargos efetivos de nível superior 

das carreiras de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de Desenvolvimento Tecnológico e 

de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, criadas pela Lei nº 

8.691, de 28 de julho de 1993. 

§ 1º A GDCT também será devida aos ocupantes dos cargos efetivos de 

nível intermediário da carreira de Desenvolvimento Tecnológico criada pela Lei nº 

8.691, de 28 de julho de 1993, em exercício de atividades inerentes às suas atribuições 

em órgãos e entidades a que se refere o § 1º do art. 1º da referida Lei. 

§ 2º A GDCT terá como limite máximo dois mil, duzentos e trinta e oito 

pontos por servidor, correspondendo cada ponto, para os cargos de nível superior, aos 

percentuais estabelecidos no Anexo I, e para os cargos de nível intermediário, aos 

percentuais estabelecidos no Anexo II, incidentes sobre o maior vencimento básico do 

nível correspondente ao do cargo, observados o disposto no art. 2º da Lei nº 8.477, de 

29 de outubro de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei nº 8.460, de 17 de 

setembro de 1992, e no art. 2º, da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 

§ 3º Os ocupantes de cargos de nível superior de que trata o caput somente 

farão jus à GDCT se em exercício de atividades inerentes às atribuições das respectivas 

carreiras nos órgãos e entidades a que se refere o § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691, de 28 de 

julho de 1993. 

§ 4º A GDCT será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a 

Gratificação de Atividades em Ciência e Tecnologia de que trata o art. 22 da Lei nº 

8.691, de 28 de julho de 1993. 

§ 5º Para cálculo da GDCT não se aplica ao vencimento básico a vantagem 

de que trata o art. 21 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993. 

§ 6º Farão jus à gratificação de que trata o caput deste artigo os servidores 

ocupantes de cargos efetivos e de empregos de nível superior mencionados no art. 27 da 

Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993. 

§ 7º O Poder Executivo expedirá regulamento estabelecendo outros critérios 

para a percepção da GDCT, tendo em vista as peculiaridades e o significado das tarefas 

desenvolvidas nas atividades de pesquisa e ciência e tecnologia. 

 

Art. 2º A GDCT será calculada obedecendo a critérios de desempenho 

individual do servidor e institucional dos órgãos ou entidades, conforme dispuser ato 

conjunto dos Ministros de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado e da 

Ciência e Tecnologia. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 3º A avaliação de desempenho individual das carreiras e cargos de que 

trata o art. 1º deverá obedecer à seguinte regra de ajuste, calculada por carreira ou cargo 

e órgão ou entidade onde os beneficiários tenham exercício: 

I - no máximo oitenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação 

de desempenho individual acima de setenta e cinco por cento do limite máximo de 

pontos fixados para a avaliação de desempenho individual, sendo que no máximo vinte 

por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de desempenho individual acima 

de noventa por cento de tal limite; 

II - no mínimo vinte por cento dos servidores deverão ficar com pontuação 

de desempenho individual até setenta e cinco por cento do limite máximo de pontos 

fixados para a avaliação de desempenho individual. 

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do 

Estado definirá normas para a aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo. 

§ 2º Na aplicação da regra de ajuste de que trata este artigo, não serão 

computados os servidores ocupantes de cargos efetivos: 

I - quando investidos em cargos em comissão de Natureza Especial, DAS-6 

ou DAS-5; 

II - no seu primeiro período de avaliação. 

 

Art. 4º O titular de cargo efetivo das carreiras e cargos referidos no art. 1º, 

quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6 e DAS-5, ou 

equivalentes, fará jus à GDCT calculada com base no limite máximo dos pontos fixados 

para a avaliação de desempenho. 

 

Art. 5º O titular de cargo efetivo das carreiras e cargos referidos no art. 1º 

que não se encontre em exercício nos órgãos e entidades a que se refere o § 1º do art. 1º 

da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, excepcionalmente fará jus à GDCT: 

I - quando cedido para a Presidência ou Vice-Presidência da República, 

perceberá a GDCT calculada com base nas mesmas regras válidas como se estivesse em 

exercício nos órgãos ou entidades cedentes; 

II - quando cedido para órgãos ou entidades do Governo Federal distintos 

dos indicados no § 1º do art. 1º da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, e no inciso 

anterior, da seguinte forma: 

a) o servidor investido em cargo em comissão de Natureza Especial, DAS-6, 

DAS-5, ou equivalentes, perceberá a GDCT em valor calculado com base no disposto 

no art. 4º; 

b) o servidor investido em cargo em comissão DAS-4, ou equivalente, 

perceberá a GDCT em valor calculado com base em setenta e cinco por cento do limite 

máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho. 

Parágrafo único. A avaliação institucional do servidor referido no inciso I 

será do órgão ou entidade de origem do servidor. 

 

Art. 6º Durante os períodos de definição dos critérios de avaliação de 

desempenho individual referidos no art. 2º e de sua primeira avaliação de desempenho, 

o servidor perceberá a GDCT calculada com base em setenta e cinco por cento do limite 

máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho. 

Parágrafo único. O primeiro período de avaliação de que trata o caput não 

poderá ser inferior a seis meses. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 7º Até que sejam definidos os critérios de desempenho institucional 

referidos nesta Lei, a GDCT será calculada utilizando-se apenas critérios de avaliação 

de desempenho individual. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos órgãos e entidades 

que possuam critérios de avaliação de desempenho institucional já implantados. 

 

Art. 8º O servidor aposentado ou beneficiário de pensão, na situação em que 

o referido aposentado ou o instituidor que originou a pensão tenha adquirido o direito ao 

benefício quando ocupante de cargo efetivo das carreiras ou cargos referidos nesta Lei, 

fará jus à GDCT calculada a partir da média aritmética simples dos pontos de 

desempenho utilizados mensalmente para fins de pagamento da gratificação durante os 

últimos vinte e quatro meses em que a percebeu. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de cálculo da média referida no caput, 

o número de pontos considerados para o cálculo será o equivalente a setenta e cinco por 

cento do limite máximo de pontos fixados para a avaliação de desempenho. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 8 de abril de 1998. 

 

Brasília, 20 de maio de 1998, 177º da Independência e 110º da República. 

 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Lindolfho de Carvalho Dias 

Luiz Carlos Bresser Pereira 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e 

funções comissionadas técnicas no 

âmbito da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional, 

e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de 

Procurador Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes 

carreiras e cargos:  

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;  

II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e 

Orçamento;  

III - Analista de Comércio Exterior;  

IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;  

V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e 

de nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;  

VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;  

VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;  

VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;  

IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;  

X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;  

XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;  

XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e 

Tecnologia; e  

XIII - Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino 

vinculadas ao Ministério da Educação.  

 

Art. 2º As carreiras e os cargos a que se referem o art. 1º são agrupados em 

classes ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 76. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 2.150-42, de 24 de agosto de 2001, naquilo em que não seja conflitante ou 

divergente com o disposto nesta Medida Provisória.  

 

Art. 77. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 78. Ficam revogados os arts. 4º, 9º, 10 e 11 do Decreto-Lei nº 2.266, de 

12 de março de 1985; a Lei nº 7.702, de 21 de dezembro de 1988; o art. 7º da Lei nº 

8.538, de 21 de dezembro de 1992; o art. 22 da Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993; a 

Lei nº 9.638, de 20 de maio de 1998; a Lei nº 9.647, de 26 de maio de 1998; o art. 11 da 

Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998; os arts. 1º e 10 da Lei nº 9.641, de 25 de maio de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

1998; o § 1º do art. 11, o § 2º do art. 12 e o Anexo III da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 

1998; os arts. 1º e 13 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998; o Decreto nº 2.665, de 10 

de julho de 1998, e a Medida Provisória nº 2.150-42, de 24 de agosto de 2001.  

 

Brasília, 6 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da 

República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Amaury Guilherme Bier  

Eliseu Padilha  

Marcus Vinicius Pratini de Moraes  

Paulo Renato de Souza  

José Serra  

Sérgio Silva do Amaral  

Martus Tavares  

Roberto Brant  

Ronaldo Mota Sardenberg  

Gilmar Ferreira Mendes  
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PORTARIA Nº 39, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
 

 

A MINISTRA DE ESTADO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

GESTÃO, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista a delegação de 

competência prevista no art. 10 do 

Decreto Nº 6.944, de 21 de agosto de 

2009, resolve: 

 

 

Art. 1º Suspender, por tempo indeterminado, os efeitos das portarias de 

autorização para realização de concursos públicos e de autorização para provimento de 

cargos públicos no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional publicadas até a presente data. 

§1º - O disposto no caput não prejudicará: 

I - o provimento dos cargos cujas nomeações foram publicadas até a data da 

publicação desta Portaria; 

II - a realização de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, 

nos termos da Lei No- 8.745, de 9 de dezembro de 1993; e 

III - a conclusão dos cursos ou programas de formação iniciados antes da 

publicação desta Portaria, nos concursos realizados em duas ou mais etapas, ficando o 

provimento decorrente condicionado à autorização específica da Ministra de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§2º A realização de cursos ou programas de formação que não tenham se 

iniciado até a data da entrada em vigor desta Portaria também fica condicionada à 

autorização específica da Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MIRIAM BELCHIO 

 

 

 


